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Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.481, de 25.08.2021, em favor de ANA MARIA AMARAL DOS PASSOS, 
no cargo de Agente Administrativo, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTA-
DO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3080 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016176/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2832, de 28.09.2021, em favor de MARIA CELIS DE SOUZA BRITO, 
no cargo de Agente de Saúde, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3081 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016532/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2936, de 01.10.2021, em favor de EDNA DO SOCORRO CARVALHO 
DOS REIS SABINO, no cargo de Servente, lotado(a) no(a) FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3082 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019073/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 1158, de 04.05.2021, em favor de ESPERANÇA FERREIRA DA SILVA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Raimundo Cesario da Silva, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3083 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019165/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
2166, de 02.08.2021, em favor de JOSÉ LISBOA DA SILVA, dependente 
do(a) ex-segurado(a) Raimundo Souza de Oliveira, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3084 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019413/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
1247, de 13.05.2021, em favor de RAIMUNDO PASSOS DA SILVA, depen-
dente do(a) ex-segurado(a) Maria Terezinha de Jesus da Silva Passos , ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3085 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020009/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
0063, de 08.01.2021, em favor de MARIA BATISTA DE OLIVEIRA, depen-
dente do(a) ex-segurado(a) José Ribamar de Oliveira, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 3086 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020101/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
2031, de 15.07.2021, em favor de CLEISON DA SILVA DUARTE, depen-
dente do(a) ex-segurado(a) Ana Maria da Costa Silva Duarte, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3087 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020251/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria 
PS n.º 2494, de 26.08.2021, em favor de MARIA RAIMUNDA CORDEIRO 
DE LEMOS; VICTOR HUGO CORDEIRO DE LEMOS, dependentes do(a) ex-
segurado(a) Antônio Carlos Santos de Lemos, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3088 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020262/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 2499, de 26.08.2021, em favor de SHIRLENE ARAUJO DOS SANTOS, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Marlos Valente Ribeiro, servindo a pre-
sente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3089 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020364/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 2019, de 01.12.2015, em favor de CLEIDE GONCALVES DOS SANTOS; 
MARCUS VINICIUS SANTOS LUCENA; CLEISON SANTOS LUCENA; GILSON 
CARLOS CARVALHO LUCENA, dependentes do(a) ex-segurado(a) Gilson 
Carlos de Sousa Lucena, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3090 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006147/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria 
PS n.º 2491, de 08.10.2020, em favor de ANTENOR JOSE SILVA PENANTE 
JUNIOR, dependente do(a) ex-segurado(a) Maria Consuelo Quaresma Pe-
nante, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 3091 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007688/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
2550, de 01.09.2021, em favor de JOSE SEVERO DE CARVALHO, depen-
dente do(a) ex-segurado(a) Elsa Magalhaes e Silva, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3092 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515118/2014)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 


